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1.    CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art.6°, Inciso xxIII, alínea a, Lei l4133/21).

1.1. OBJETO

Contratação de empresa para fomecímento de Materiais elétricos e eletrônicos para utilização da

Câmara Municipal de ltabaiana.

1.2. IDENTIFICAÇÃO, QUANTITATIV0 E ESPECIFICAÇÕES

Item Produto/Serviço Unidade Qumtidade

01 Luminária Linear; Slim;  120cm; 36w; 6500k; Cor Branca; 127v Und 30

02 Lunrinária Spot, de embutir, 5w; 6500k; Cor branca; 127v Und 40

03 Painel LED sobrepor; 30x30cm; 24w; 6500k; Cor bramca; 127v Und 30

04 Painel LED embutir; 40x40cm; 30w; 6500k; Cor branca; 127v Und 30

05 Painel LED embutir; 22x22cm;  18w; 6500k; Cor branca; 127v Und 20

06
Refletor LED Holofote loow Bramco Frio 6500K -IP66 à Prova

Und 5
d'Água; bivolt

07 Luminária extema, tipo tartaruga led 20w; 6500k bramco; bivolt; Und 10

08
Extensão elétrica; cabo PP 3 vias O,75mm2; 3 tomadas 2P+T; plugue

Und 510a tripolar; 3m de comprimento; cor preta

09
Extensão elétrica; cabo PP 3 vias O,75mm2; 3 tomadas 2P+T; plugue

Und 510a tripolar; 5m de comprimento; cor preta

10

Protetor eletrônico / Filtro de Linha:  100 a 240 Vac bivolt automático -

Und 550/60 Hz; Cabo de pelo menos 1 metro; Plugue tipolar 10a, e varistor
contra surtos de tensão; 5 tomadas 2P+T; cor preta.

11

Cabo de lntemet F/UTP Cat6; cor variada; Condutores 100% cobre

m 100eletrolítico sólido - 23 AWG; Certificações ANATEL, ETL, ROHS,
UL, ABNT;

12

Conector RJ45 CAT6 macho; coiiipatível com cabeamento CAT6
Und 50sólido; 8 vias em bronze fosforoso, com banho de ouro e níquel; não

propagante a chamas; transparente
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13
Pima Alcalina Palito AAA; 1,5v; cartela com 4 unidades Und 30

14
Pilha Alcàlina AA comum; L,5v; cartela com 4 unidades Und 50

15
Adaptador Para Tomada Pino Mültiplicador Tripolar; tipo T ou Und 10

benjarim universal; cor preta; plugue loa 250v;

16 Adaptador Para Tomada universal; cor preta; plugue loa 250v; Und 10

17 Splitter HDMI lx4, 1 Entrada e 4 Saídas, resolução 4k Und 4

18 Splitter HDMl lx2, 1 Entrada e 2 Saídas, resolução 4k Und 4

19 Cabo lIDMI Versão 2.0, 19 Pinos, 4k, Ultra Hd, 3d -50 Metros Und 01

20 Cabo HDMI Versão 2.0,19 Pinos, 4k, Ultra Hd, 3d -15 Metros Und 01

21 Cabo lIDMI Versão 2.0,  19 Pinos, 4k, Ultra Hd, 3d -3 Metros Und 02

22
Filtro Linha 6 Tomadas Extensão 3 Metros C/proteção Elétrica Preto

Und 02
127/220v

23
Protetor eletrônico / Filtro de Linha:  100 a 240 Vac bivolt automárico -

Und 0350/60 Hz; Cabo de pelo menos 1 metro; PlugLie tripolar 10a, e varistor
contra surtos de tcmsão; 8 tomadas 2P+T; cor preta.

24 Plug Conector XLR Macho 90 Graiis Und 20

25 Plug Conector XLR Macho Und 20

26 Plug Conector mR Fêmea Und 20

27 Multicabo de áudio blindado 24 vias M 30

28 Pedestal profissional para microfone com cachimbo Und 2

1.2.1. Em respeito ao lnciso 11 do art. 82 da Lei 14.133/21, a Câmara Municipal de ltabaiana infoma

que  o Licitante poderá ofertar,  a título de quantidade mínima de fomecimento, no máximo  80%

(oitenta por cento) dos valores deteminados no quadro acima.

1.2.2.  0 quantitativo disposto no quadro acima, sendo apenas estimativos, não estando a Câmara

Municipal de ltabaiana obrigada a contratar todo o quantitativo.

1.2.3.  Os  produtos  elencados  são  de  qualidade  comum,  necessários  e  essenciais  para  suprir  as

demandas da Câmara Municipal de ltabaiana, não sendo enquadrados como bens de luxo.
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1.3. PRAZO DE VIGÊNCIA:

1.3.1. 0 procedimento resultará numa Ata de Registro de Preços, que terá vigência de  12 meses,

podendo ser pronogada conforme legislação em vigor.
1.3.2.  No  caso  de  prorrogação  do  prazo  de  vigência da ata de  registro  de  preços,  atendidas  as

condições  previstas  no  art.   84  da  Lei  n.   14.133/2021,  as  quantidades  registradas  poderão  ser

renovadas no limite dos quantitativos iricialmente registrados.

1.3.2. Os preços registrados poderão ser atualizados utilizando por base o IPCA - Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo, contando 12 meses a partir da apresentação das propostas.

1.4. NATUREZA:

(X) Comum

1.5. REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

ETP elaborado?

( ) Sim

(x) Não. Consi.derando a reduzida complexidade do objeto e seus requjsítos, a elaboração de estudo

técnico preliminar foi dispensada, nos temos do art. 14,11 da IN 58/2022 do Ministério da Economia.

1.6. ALINHAMENT0 A0 PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA)

Para  o  exercício  de  2026,  a  Câmara  Municipal  de  ltabaiana/SE  realizou,  através  da  Gerência

Administrativa  e  Financeira  e  da  Diretoria  Geral  com  acompanhamento  do  Controle  lntemo,  o

planejamento das contratações inserindo nesse levantamento estimativa com despesas relacionadas a

materiais elétricos e eletrônicos, no valor estimado de R$16.000,00 (dezesseis mil reais), estando a

presente demanda totalmente alinhada com a Lei Orçamentaria Anual - LOA.
2.    FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art.6°, Inciso XXIII, alínea b, Lei 14133/21)

A presente contratação obedecerá ao disposto no inciso 11, do artigo 75 da Lei n°  14.133/2021, bem

como aos demais normativos municipais.

Também seguirá o disposto na Resolução N° 06/2024, art. 3°, deste poder Legislativo.

A Câmara Municipal de ltabaiana será o úníco órgão contratando, elímínando assim a necessidade de

publicação de IRP -Intenção de Registro de Preços, nos temos do Art. 7° da Resolução 06/2024.
Poderá ser utilizada a Dispensa de Licitação, nos termos do art.  14 da Resolução supracitada, desde

que o valor total estimado não ultrapasse o determinado no art. 75, inciso 11 e suas atualizações, para

o exercício de 2026.
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3.DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUMTODO(Art.6°,IncisoxxIII,alíneac,Leil4133/21)

Trata-se  de  aquisição  comum,  com  itens  de  baixa  complexidade  e  que  não  demandam  grande

expertise para serem adquiridos e fiscalizados.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art.6°, Inciso XXIII, alínea d, Lei 14133/21)

Os  requisitos  para  a  presente  contratação  consistem  na  relação  de  condições  necessárias  para  a

assinatura da ARP. Para tanto, a empresa a ser contratada precisa demonstrar a regularidade quanto

aos documentos de habilitação exigidos no Edital da Dispensa X/2026, bem como outras condições

inerentes ao objeto do contrato. Essa documentação somente será exigida da empresa que enviar a

melhor proposta.

Como condição de participação, a empresa deverá enviarjunto dos documentos descritos a declaração

de que é MEflpp ou Certidão emitida pela Junca Comercial que comprove tal condição. A empresa

com melhor proposta também deverá encaminhar declaração unificada, conforme Anexo presente em

Edital.

A  Habi]itação  Jurídica  visa a demonstrar a capacídade de  o  licitante  exercer direitos  e assumir

obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de exístênciajuridica

da pessoa e,  quando cabível,  de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.  Nesta

contratação ela será comprovada mediante:

4.1  Registro Comercial, no caso de empresa indívidual.

4.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição

de seus administradores.

4.3  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício.

4.4  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fimcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando

a atividade assim o exigir.

A Regularidade Fisca]. Socia] e Trabalhista será comprovada mediante:

4.5  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ.
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4.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de

contribuintesmuricipal,relativoaodomicílioousededalicitante,pertinenteaoseuramodeatividade

e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor.

4.7. Prova de regularidade  perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão expedida

conjmtamente pela Receita Federal e pela Procuadoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de

lei especifica;

4.8.  Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede da

licitante, ou outra equivalente, na foma de lei especifica;

4.9.  Regularidade  perante a Justiça do Trabalho (Ceftidão Negativa de Débitos Trabalhistas),  na

foma de lei especifica;

4.10.  Prova de regularidade relativa ao FGTS -Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF),

demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na foma de

lei especifica;

4.11. Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XHIl do Art. 7° da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e que

não emprega menor de dezesseis anos;

A Habilitação Econôm ico-financeira será comprovada mediante:

4.12 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da contratada, ou

no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da contratada.

5. CmTÉRio DE SUSTENTABILIDADE AmlENTAL

Em razão da grande quantidade de material adquirido pela Administração e de sua necessidade para

o  órgão,  devem  ser  inseridos  os  seguintes  critérios  de  sustentabilídade:  utilização  de  materiais

recicláveis,  produtos  com  vida  útil  mais  longa;  produtos  que  contenham  menor  quantidade  de

materiais perigosos ou tóxicos; que consumam menor quantidade de matérias-primas e de energia na

fabricação e na sua utilização. Os bens devem ser, portanto, constituídos, no todo ou em parte, por

material   reciclado,   atóxico   e   biodegradável.   Além   disso,   preferencialmente,   devem   estar

acondicionados  em  embalagem  individual  adequada,  com  o  menor  volume  possível,  utilizando

materiais recicláveis, de foma a garantir a máxima proteção duante o transporte e o amazenamento.
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Todo material que contenha plástico em sua composição deve ser preferencialmente confeccionado

em plástico oxidegradável e/ou reciclado, reciclável, em confomidade com a Política Nacional de

Resíduos Sólidos, Lei n.12.305/2010 e com as nomas ABNT 15448-1  e 15448-2.

6. MODEL0 DE EXECUÇÃO D0 0BJETO (Art.6°, Inciso XXIII, alínea e, Lei 14133/21)

6.1. 0 disposto na Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

com as cláusulas avençadas e as nomas da Lei n°  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art.  115, caput).

6.2. 0 setor competente realizará solicitação de empenho com os quantitativos necessários, de modo

que tais valores sejam empenhados para posterior emissão da Ordem de Fomecimento.
6.3  A  contratada  deverá  efetuar a entrega  dos  produtos,  confome  específicações,  prazo  e  local

constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal e certidões negativas

de débitos (Municipal, Federal, Estadual, FGTS e Tràbalhista).

6.4. Não será admítida a subcontratação do objeto.

7. MODEL0 DE GESTÃO DA ATA (Art.6°, Inciso X)HII, alínea f, Leí 14133/21)

7.1 Nos termos do art.  117 da Lei n° 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a entrega e deteminando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providêncías cabíveis.

7.2 A fiscalização de que trata este item não excluí nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com art.  120 da Lei n° 14.133/2021.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (Art.6°, Inciso XXIII, alínea g, Lei 14133/21)

8.1 Condições de pagamento:

8.1.1.  Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, ffetes, seguros, custos e demais despesas

previsíveis que possam incidír sobre os produtos, inclusive a margem de lucro.

8.1.2 -Os pagamentos serão efetuados até 0 15° dia após a liquidação da Nota Fiscal, sendo necessária

a apresentação de:

a) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Servíço, atestada(s) e liquidada(s);
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b) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT;

8.1.3  -Os  documentos  de  cobrança  relacionados  acima,  deverão  ser  enviados    nos  endereços

eletrônicos   <hiiancc`iro tí c`mitabai£`mi.sc e   <eonlabílidadL` {t ci"tahàii;im`. !i,-l\)J.= , dos
quaisapósatestadospelaautoridadecompetenteeaprovadospeloFiscaldaAtadeRegistrodePreços

serão  encaminhados  ao  Setor Financeiro  para  fins  de  liquidação  da  despesa  e  inclusão  na  lista

classificatória de credores;

8.1.4 - 0 pagamento das obrigações relativas ao presente instrumento deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7° §2°, Inciso 111,

da Lei n° 4.320/1964 e art.141 da Lei n° 14.133/2021.

8.2 Garantias exigidas:

8.2.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação nos temos do art. 96 e seguintes da Lei n°

14.133/2021.

8.2.2.  Casos gerais seguirão o disposto no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações

complementares.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO D0 FORNECEDOR (Art.6°, Incíso XXIII, alínea h,

Lei  14133/21)

9.1  0 fomecedor deverá ser selecionado por meio da realização de procedímento de Díspensa de

Licitação,  com  fundamento  na  hipótese  do  art.  75,  inciso  11,  Resoluções  01,  02,  03  de  2023  e

Resolução 06, 07 e 10 de 2024, deste Poder Legislativo.

9.2. 0 fomecedor que ofertar o menor valor pelos produtos, será comunicado pela Câmara Municipal

de ltabaiana para que envie as documentações exigídas nos temos do Edital.

9. 3. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços -SRP, devido a fiequente necessidade de pedidos

dos itens provenientes do procedimento, além da impossibilidade de previsão exata dos quantitativos

demandados durante a vigência da Ata de registro de Preços.

10.  ESTIMATIVA  DE  VALOR  DA  CONTRATAÇÃO  (Art.6°,  Incíso  XXIII,  alínea  i,  Lei

14133/21)

A  contratação  foi  estimada  R$  16.000,00  (dezesseis  mil  reais),  com  base  no  Plano  Anual  de

Contratações 2026. Recomenda-se que em caso de alteração do valor contratado e itens, seja feita

alteração no Plano de Contratações atuais nos valores vigentes.

11. ADEQUAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA (Art.6°, Inciso XXIII, alíneaj, Lei 14133/21)
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•           Unidade orçamentária: 010l -Câmara Municipal de ltabaiana
•           Projeto/Atividade: 2001 /2026 -Manutenção das Atívidades da câmara Municipal
•           C]assificação Econômica: 33903000 -Material de consumo
•           Subelemento de Despesa: 33903026 -Material Elétrico e Eletrônico
•           Fonte de Recursos:  15000000 -Recursos Não vinculados de lmpostos.

12. REQUISITOS DA PROPOSTA

12.1.     A proposta deverá apresentar planilha discriminativa contendo:

a) nome do representante legal da empresa;

b) especificações detalhadas do objeto, quantidade e prazo de entrega

c)  vaiur uiiiíáriu c Luíai da propusia, cm mueda naciünal;

d) prazo de validade da proposta;

e)  CNPJ, telefone, endereço e e-mail;

g) assinatura do representante responsável.

12.2. A empresa deverá apresentar ainda que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e

despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto;

12.3. A apresentação da proposta implica na obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela

contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus teimos.

13. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS N° 13.709/2018

13.1  A  contratada  deverá  observar  a  disposição  da  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  -LGPD,

comprometendo-se a manter sigílo de todas as infomações em especial os dados pessoais e os dados

sensíveis repassados em deconência da execução do contrato.  A contratada deverá ter cíência da

existência da LGPD e, se compromete a adequar todos os procedimentos intemos ao disposto na

legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados.

Itabaiana, 07 de abril de 2026

José Luiz de fitff#-,
Vice-Diretor
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